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Instituicdo

FACULDADE ANHANGUERA
Introducéo

Dentre os tipos de violéncias que acompanham a histéria humana, destaca-se a propor¢éo no
aumento de crimes de violéncia contra mulher. Estdo previstos cinco tipos de violéncia
domeéstica e familiar contra a mulher na Lei Maria da Penha: fisica, psicolégica, moral, sexual e
patrimonial Capitulo Il, art. 7°, incisos I, Il, lll, IV e V. Essas formas de agress@es dificilmente
acontecem isoladamente, mas tem graves consequéncias na vida da mulher, principalmente
psicoldgica. Qualquer uma delas constitui o ato de violag&o dos Direitos Humanos e devemos
encorajar as vitimas de violéncia a denunciarem.

Obijetivo

Deixar explicito atos de violéncia que acontecem diariamente, sendo assim, criando recursos e
medidas eficazes para prevencao da violéncia contra a mulher.

Material e Métodos

“Segundo a Pesquisa Instituto Avon 2011 revelou que 27% dos entrevistados disseram ser a falta de condiges
econdmicas para viver sem o companheiro o que mais levava uma mulher a continuar numa relagéo na qual era
constantemente agredida fisicamente e/ou verbalmente pelo companheiro; 20%, que era a preocupacdo com a
criacdo dos filhos; 15%, que era o0 medo das mulheres de serem mortas caso rompessem a relacéo...”

Violéncia ndo é somente agresséo fisica, temos as violéncias verbais e psicolégicas também. Muitas das vezes, a
existéncia de uma agresséo ja ocorre a muito tempo, através de falas, condutas desrespeitosas, manipulacéo e
ciimes excessivo. Em muitos casos, a vitima se sente vulneravel e incapaz de conseguir se desvincular do autor,
pois ndo tem nogédo da gravidade do que esta relagéo esta se tornando de fato. Vale ressaltar também que, muitas
delas ndo denunciam pelo constrangimento, ou seja, onde deveria ser um local de acolhimento e assisténcia, se
torna um pesadelo.
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Resultados e Discusséo

Precisamos de medidas eficazes que facam com que as vitimas se sintam protegidas ao

denunciarem, mas que além de tudo, traga condi¢Bes para a vitima se reerguer e conseguir, de fato, se afastar do
agressor de forma segura e prosseguindo sua vida de forma saudavel e consequentemente estavel.

Em 2022, Brasil bate recorde de feminicidio, a cada 6 horas uma mulher é morta. Enquanto a Lei Maria da Penha
nao se tornar mais eficaz e trazer penas mais severas, o indice de

feminicidio vai aumentar a cada ano, sendo a maioria das vitimas mortas por seus companheiros ou ex
companheiros que ndo aceitam o fim da relagéo.

Concluséo

Para assegurar e proteger a vida dessas mulheres, precisamos de mais medidas sociais as vitimas, mais protecédo
da policia militar, campanhas contra a violéncia doméstica, circular mais informacg8es sobre esse tema para que as
pessoas tenham ciéncia da gravidade disso, e assim tomem coragem de denunciar e acabar com o seu pesadelo
e da familia também, que sofre junto com as vitimas. O Estado tem que tomar iniciativas que ajudem as vitimas
significativamente, ndo que fagcam com que elas se calem.
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